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Guaratlnguetá < SP

Guaratinguetá, 21 de agosto de 2023.

Ofício C-n° 183/2023 Envia Projeto de Lei Executivo n° 083/2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo Municipal encaminha para a apreciação por essa Casa de Leis, o

presente Projeto de Lei Executivo n° 083/2023, que dispõe sobre abertura de Crédito Adicional

Suplementar de R$ 11.946,90 ao orçamento de 2023 e dá outras providências.

A presente propositura visa receber autorização para abrir no orçamento programa

do exercício de 2023, Lei Municipal n° 5.423 de 08 de dezembro de 2022, um crédito adicional

suplementar, nos termos do inciso I do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/1964, no valor de

R$ 11.946,90 (Onze mil, novecentos e quarenta e seis reais e noventa centavos), na Secretaria

Municipal de Saúde, devido ao reajuste mensal, a partir do mês de agosto, do convénio para

regulação dos serviços de atendimento móvel de urgência - SAMU entre a Prefeitura Municipal da

Estância Turística de Guaratinguetá e a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, valor

transferido para a conta 42.490-0.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e Nobres Pares

considerações de elevado apreço e distinta consideração.

/

^CUSACTGljSTÍNSOLIVA
Prefeito'Municipal

A Sua Excelência o Senhor
PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

Seçao de Secretaria e Expediente. - TMRSRS/am.
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GuartitioB48tá -SP PROJETO DE LEI EXECUTIVO   083/2023

Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar de R$ 11.946,90 ao
orçamento de 2023 e dá outras
providências.

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento
programa do exercício de 2023, Lei n° 5.423 de 08 de dezembro de 2022, CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei Federal n° 4.320/64,
no valor de R$ 11.946,90 (Onze mil, novecentos e quarenta e seis reais e noventa
centavos) para a seguinte dotação orçamentaria:

ÍBSIWI IK
inB--'"«&ïaiM"assÊii™iBfcsjin

Órgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GIJAIL^Tm<^
...^..^.^...:..^.^^^^^^^^^^^^^^..^^^

-1 UE: 02.12.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-1 P.P.: 10.302.0102.2553 - SAMU Serviço de Atendimento Móvel de Urgência

398 ] 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica | 01
—

11.946,90

Art. 2° Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior, serão
utilizados recursos provenientes da tendência do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, devido ao
reajuste mensal, a partir do mês de agosto, do convénio para regulação dos serviços de
atendimento móvel de urgência - SAMU entre a Prefeitura de Guaratinguetá e a
Prefeitura de Pindamonhangaba, no valor de R$ 11.946,90 (Onze mil, novecentos e
quarenta e seis reais e noventa centavos), nos termos do inciso II, do parágrafo 1° do art.
43 da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário.

STI N SO UVAIV1ARCUS AU/

Prefeito ^Vlunicipal
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